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ANTONIO MARIO VEZIGNAZZI, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no RG n. 

1019734308 SSP/RS e no CPF n. 072.309.820-49 e MARIA LURDES VEZIGNAZZI, brasileira, casada, 

produtora rural, inscrita no RG n. 3026121321 SSP/RS e no CPF n. 721.595.020-49 ambos domiciliado 

na Gleba Caju, S/N, Zona Rural, Sítio São José, Diamantino-MT, CEP 78.400-000, formadores do 

Grupo Vezignazzi, propõem o seguinte plano de recuperação judicial, com fundamento no artigo 

53, da Lei 11.101/2005. 

 

Considerando que os recuperandos desenvolvem atividade no setor agrícola, com 

foco na produção de commodities, especialmente soja e milho, no Estado de Mato Grosso; 

 

Considerando o cenário de crise enfrentado, caracterizado (i) pelos prejuízos 

acumulados em safras anteriores, decorrentes da elevação dos custos de produção aliada à 

redução da produtividade; (ii) pelo aumento do endividamento, sobretudo junto a instituições 

financeiras, somado à insuficiência de fluxo de caixa para cumprimento das obrigações 

assumidas; (iii) pelos efeitos adversos de condições climáticas atípicas, com períodos de 

estiagem e excesso de chuvas em momentos sensíveis do ciclo produtivo; e (iv) pelo impacto 

significativo da alta dos insumos agrícolas, comprometendo o planejamento e a execução das 

atividades rurais; 

 

Considerando que, diante desse quadro, os recuperandos ajuizaram pedido de 

recuperação judicial em 04/08/2025, cujo processamento foi deferido pelo Juízo da 1ª Vara Cível 

da Comarca de Cuiabá/MT (ID n. 217056474), com a determinação de apresentação do presente 

plano; 

 

Considerando que, por meio deste processo, o negócio dos recuperandos busca (i) 

superar sua crise financeira e reestruturar seus negócios, (ii) preservar a sua atividade empresarial 

como fonte de geração de empregos e prestações de serviços, tributos e riquezas; (iii) estabelecer 
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a forma de pagamento de seus credores, sempre com vistas a atender aos melhores interesses de 

todos; e (iv) continuar contribuindo para o comércio de grãos como sempre fez nestes 30 (trinta) 

anos de história na agricultura. 

 

Considerando que, o plano de recuperação judicial atende aos requisitos pressupostos, 

sendo eles (i) pormenorizar os meios de recuperação a serem empregados; (ii) ser 

economicamente viável; (iii) ser acompanhado do laudo econômico-financeiro e do laudo de 

avaliação dos bens e ativos; e (iv) conter proposta clara e específica para pagamento dos credores.  

 

Considerando, ainda, que o plano abrange a forma de pagamento das obrigações 

constituídas anteriormente ao pedido recuperacional, possibilitando a conciliação entre a 

reestruturação do passivo e a continuidade da atividade rural, com base na experiência 

acumulada ao longo dos anos e no suporte proporcionado pelo processo de recuperação judicial, 

em consonância com os objetivos do art. 47 da Lei nº 11.101/2005; 

 

Ressalta-se, por fim, a relevância da participação ativa dos credores na deliberação 

acerca do futuro da atividade dos recuperandos, razão pela qual o presente plano é submetido à 

apreciação deste juízo e à posterior deliberação em assembleia geral de credores. 
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01. ESTRUTURA JURÍDICA 

 

 ANTONIO MARIO VEZIGNAZZI, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no RG n. 1019734308 SSP/RS 

e no CPF n. 072.309.820-49 e MARIA LURDES VEZIGNAZZI, brasileira, casada, produtora rural, inscrita 

no RG n. 3026121321 SSP/RS e no CPF n. 721.595.020-49 ambos domiciliado na Gleba Caju, S/N, Zona 

Rural, Sítio São José, Diamantino-MT, CEP 78.400-000 

 Capital social de cada: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 Data do início das atividades perante a Secretaria Fazendária de Mato Grosso: 25.04.2007; 

 Data do início das atividades perante a Jucemat: 30.07.2025. 

 

02. MEIOS DE RECUPERAÇÃO  

 

Os meios de recuperação que serão empregados visam preservar sua atividade 

empresarial, obter os recursos necessários para honrar as suas obrigações vencidas e vincendas 

arroladas neste processo, mantendo empregos e prestadores de serviços em estrito cumprimento 

da sua função social e utilizando-se para tanto de todos os meios abrangidos pelo artigo 50 da Lei 

n. 11.101/2005.  

 

O presente plano de recuperação judicial fora traçado com base em perspectivas 

futuras de forma a não comprometer o fluxo e a geração de caixa, alcançando assim, a 

reestruturação econômico-financeira do negócio dos recuperandos, oferecendo uma solução 

coletiva a todos os envolvidos. 

 

Sendo assim, abaixo a relação dos meios de recuperação que serão necessariamente 

utilizados: 

 

a) Diante da falta de capital para disponibilização imediata para pagamento dos 

credores, utiliza-se da concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações, 
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com amortização das dívidas através de obtenção de descontos, prazo de carência de médio e 

longo prazo, a ser pago em parcelas semestrais, iguais e sucessivas, conforme previsto no artigo 50, 

inciso I, da Lei n. 11.101/2005;  

 

b) Reconstituição de capital de giro próprio e de fundo de reserva para contingências; 

 

c) Equalização dos encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, 

conforme o artigo 50, incisos IX e XII, da Lei n. 11.101/2005; 

 

d) Reunião dos seus ativos bloqueados para serem imediatamente incorporados ao 

fluxo de caixa; 

 

Abaixo a relação dos meios de recuperação que poderão ser utilizados de acordo com 

as circunstâncias: 

 

e) Possibilidade de alienação de bens que compõem o ativo imobilizado, mediante 

venda direta por iniciativa particular, sendo prestadas contas dos valores acrescidos ao caixa, 

conforme artigo 50, inciso II e 144 da Lei n. 11.101/2005;  

 

f) Possibilidade de firmar parcerias agrícolas com outros produtores rurais, conforme 

artigo 50, inciso XIV, da Lei n. 11.101/2005;  

 

g) Possibilidade de dação em pagamento, conforme artigo 50, inciso IX, da Lei 11.101/2005; 

 

h) Possibilidade de, caso haja investidor interessado, ocorrer trespasse ou arrendamento 

do estabelecimento empresarial total ou parcial, conforme artigo 50, inciso VII, da Lei n. 11.101/2005;  
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i) Possibilidade de captar recursos mediante obtenção de novos financiamentos, 

conforme artigos 66, 67 e 84, inciso I-B da Lei n. 11.101/2005, podendo ainda utilizar parte de seus 

ativos não operacionais como garantia para tanto; 

 

j) Possibilidade de arrendar propriedades rurais em outras comarcas, visando o 

aumento da produção de acordo com qualidade do solo. 

 

Esclarece-se que, visando o reequilíbrio financeiro do negócio dos recuperandos, 

várias medidas já foram adotadas ou estão em fase de implementação, por exemplo, 

reorganização dos custos a fim de reduzi-los; otimização e informatização das rotinas e controles 

administrativos e contábeis; execução de plano mais rigoroso nos prazos de plantio e colheita; 

maior investimento em calagem do solo nas áreas de produção e contratação de consultoria 

agrícola e financeira. 

 

03. PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

O negócio dos recuperandos, com base no laudo de viabilidade e laudo econômico-

financeiro, apresenta a seguinte proposta de pagamento aos seus credores:  

  

 Pagamento de 30% (trinta por cento) dos créditos da lista de credores pertencentes 

à classe quirografário, com prazo de carência de 03 (três) semestres e após, parcelamento em 30 

(trinta) semestres, em parcelas semestrais, iguais e sucessivas sem juros acrescidos. 

 

 Pagamento de 30% (trinta por cento) dos créditos da lista de credores pertencentes 

à classe garantia real, com prazo de carência de 03 (três) semestres e após, parcelamento em 30 

(trinta) semestres, em parcelas semestrais, iguais e sucessivas sem juros acrescidos.  
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Caso a lista de credores da administradora judicial inclua ou reclassifique credores 

para a classe ME/EPP ou Trabalhista que nesta data inexistem, apresentar-se-á a proposta por 

meio de aditivo. 

 

As condições de pagamento previstas no presente plano poderão sofrer melhorias de 

acordo com a performance da produção do negócio dos recuperandos durante o processo de 

soerguimento ou de acordo com concessões de créditos/financiamento pelos credores. 

 

Muito embora exista a necessidade de desconto no valor das dívidas para o 

cumprimento integral do plano de recuperação judicial, do negócio dos recuperandos, como 

quaisquer outros produtores rurais em plena atividade, tem no crédito um de seus suportes. Assim, 

os credores financeiros e fornecedores que concordem em apoiá-lo neste momento de “fôlego” 

financeiro, em contrapartida, poderão receber tratamento especial no recebimento dos seus 

créditos. 

 

Conforme exposto no “tópico 02”, um dos meios de recuperação é a possibilidade de 

captar recursos mediante obtenção de novos financiamentos, o que exigirá, em determinado 

momento, a manutenção de contratos de fornecimento junto a credores, razão pela qual é 

necessária a concessão de tratamento especial a tais fornecedores que em contrapartida 

forneçam na modalidade “a prazo” ou mantenham algum benefício do negócio dos 

recuperandos. 

 

Tal tratamento especial se justifica pelo fato de que o crédito liberado após a data do 

pedido de recuperação judicial, portanto, extraconcursal, e incrementará o negócio dos 

recuperandos, passando a obter melhor resultado operacional, podendo, assim, devolver ao 

credor melhores condições de recebimento. 
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Registre-se que não é a classificação dos credores em classes e a consequente 

previsão de pagamento de forma igual para todos que culminará no sucesso de um processo de 

recuperação judicial, mas sim o tratamento suportado pelo negócio dos recuperandos, exigindo 

de cada credor aquilo que pode oferecer para continuidade das suas atividades, devendo ser 

buscado o consenso entre todos na assembleia, seja pelo soerguimento ou pela quebra. 

 

Registre-se ainda que o credor com garantia real que concordar, antes da 

homologação do plano de recuperação judicial, com a liberação integral de tal garantia fiduciária, 

também poderá receber tratamento especial.  

 

Cada credor tem determinada importância para a continuidade das relações 

negociais, e cada credor igualmente tem sua parcela de sacrifício nesse processo, em vista de 

sua capacidade de assimilar determinada negociação ou redução nos valores do seu crédito. 

 

04. CREDORES PARCEIROS – POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE SUBCLASSES 

 

Conforme já abordado no “tópico 03” e nos termos disciplinados no parágrafo único 

do art. 67, da LRE, existe a possibilidade de criação de subclasses para credores específicos e, 

nesse cenário, não se pode ignorar que, de fato, existem parcerias comerciais que são 

importantes de serem preservadas, seja pela relevância desses credores para a continuidade da 

atividade em crise, seja pela forma diferenciada que encararam o processo recuperacional, não 

fechando as portas e mantendo a parceria quando outros encerraram as relações comerciais. 

 

O catedrático Marcelo Barbosa Sacramone, ao discorrer sobre a possibilidade de 

criação de subclasses como forma de beneficiar o fornecedor consignou em sua obra que “(...) 

embora o princípio da equidade exija que os credores sejam tratados da mesma forma dentro 

de uma mesma classe, a criação de subclasses de credores procura atender às características 

especiais de determinados créditos e sua importância para a recuperação judicial do devedor. 
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(...) Nesses termos, pela criação da subclasse, permitir-se-ia a distinção de tratamento entre 

credores da mesma classe, desde que justificável o tratamento diverso em virtude do peculiar 

interesse dos referidos credores. No plano de recuperação judicial, assim, pode ser estabelecido 

que os credores de uma determinada classe, desde que continuem a fornecer determinados 

bens ou serviços em igual quantidade ou preço do que faziam antes, ou desde que realizem 

determinados financiamentos ao devedor, etc. podem ser considerados credores parceiros e, 

como tal, receberão uma maior satisfação do crédito sujeito à recuperação judicial do que os 

demais credores da mesma classe”. (In Comentários à Lei de Recuperação Judicial e Falência / 

Marcelo Barbosa Sacramone – 2. Ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 2021, p. 367).  

 

Neste caso concreto, não há como negar que existem três subclasses que precisam 

ser privilegiadas para o bom desenvolvimento da atividade em crise, são elas: credores 

financeiros, que podem fomentar seja com novos aportes de valores e aberturas de linhas de 

crédito e renegociando de forma diferenciada do original o seu crédito, contribuindo para a 

reorganização financeira e retomada do crescimento dos recuperandos e, credores 

fornecedores fomentadores, que fornecem insumos para a manutenção das operações do 

grupo.  

Assim, serão considerados Credores Parceiros aqueles Credores detentores de 

Créditos com Garantia Real, Quirografários ou créditos ME-EPP que, sendo fornecedores de 

Produtos e Serviços essenciais à manutenção das atividades dos Recuperandos, colaborarem 

com a Recuperação Judicial em uma das formas abaixo:  

 

(i) Credores Financeiros: Serão considerados Credores Parceiros as instituições 

financeiras que mantiverem a possibilidade de abertura de linhas de crédito novas (à 

critério dos recuperandos) para o fomento da atividade e/ou que renegociem o seu 

crédito com deságio, alongamento e carência de forma mais benéfica que o contrato 

original submetido ao plano, sempre a critério discricionário dos recuperandos que 

analisarão as que melhor atendam ao princípio da preservação da empresa e ajudem 
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no turn around para a retomada do crescimento, inclusive, abrangendo as 

instituições financeiras que possibilitam a renegociação das dívidas nos termos da 

Lei nº 14.166/21, dentro das balizas preconizadas no parágrafo único do art. 67, da LRE. 

 

(ii) Credores Fornecedores Fomentadores: Serão considerados Credores Parceiros os 

fornecedores de insumos para a atividade dos recuperandos, bem como 

fornecedores de armazenagem de grãos, que concordarem com a manutenção e/ou 

a renovação dos contratos de fornecimento existentes, em condições iguais ou mais 

favoráveis às atuais, desde que de interesse comercial para a empresa em 

soerguimento, a ser definido a seu exclusivo critério, respeitadas as condições de 

mercado, sendo que o deságio, carência e forma de pagamento do seu crédito 

submetido ao feito recuperacional poderá ser negociado livremente de forma 

diferenciada do plano geral, à critério exclusivo dos recuperandos que analisarão a 

pertinência de pagar de forma diferenciada esse credor, dentro das balizas 

preconizadas no parágrafo único do art. 67, da LRE.  

 

Caso ocorra a interrupção do fornecimento de insumos e/ou a prestação de serviços 

por parte do credor fomentador, este, poderá, a qualquer tempo, voltar à condição anterior de 

credor não fomentador, se submetendo ao PRJ geral, hipótese em que o seu saldo remanescente 

a amortizar terá o mesmo tratamento dos credores de sua mesma classe, nos termos deste Plano 

de Recuperação Judicial.  

 

(iii) Credores com Poder de Controle da AGC (valores expressivos): Serão 

considerados Credores com Poder de Controle de AGC aqueles que, no tocante a lista 

de credores, possuírem mais de 40% (quarenta por cento) de créditos na classe 

Garantia Real e/ou Quirografário. Tal condição de pagamento especial visa 

impossibilitar que credores majoritários dentro de uma classe monopolizem a 

votação do Plano de Recuperação Judicial perante a Assembleia Geral de Credores, 
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tendo em vista o peso desproporcional do seu voto em detrimento dos demais 

credores, sendo que o deságio, carência e forma de pagamento do seu crédito 

submetido ao feito recuperacional poderá ser negociado livremente de forma 

diferenciada do plano geral, à critério exclusivo dos recuperandos que analisarão a 

pertinência de pagar de forma diferenciada esse credor, sem a necessidade de 

estender a mesma condição aos demais credores.  

 

A referida subclasse não implica em tratamento diferenciado ao credor, pelo 

contrário, garante que os pequenos credores não sejam ofuscados por grandes players que, 

devido ao volume de seus créditos, possuem a votação e a decisão em suas mãos. Assim, é 

possibilitada a realização de acordo diferenciado com credores que se enquadram nessas 

diretrizes, sem a necessária extensão da mesma condição para os demais credores, já que eles 

têm poder de vida sobre a Recuperação Judicial. 

 

05. DEMAIS REGRAMENTOS 

 

a) A data base para início do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial é o dia 

30 (trinta) de abril ou o dia 30 (trinta) de outubro – o que ocorrer primeiro, após a publicação da 

decisão judicial que homologar o plano de recuperação judicial, e assim todos os semestres 

sucessivamente. Na hipótese de qualquer pagamento cair em um dia que não seja um “dia útil”, 

sua data de vencimento será prorrogada para o próximo “dia útil”. 

 

b)  Os valores serão pagos preferencialmente por meio da transferência bancária 

para conta de titularidade exclusiva do credor, sendo ônus do credor informar seus dados 

bancários para o e-mail: tatieleburaiko6525@gmail.com ou informar no processo por meio de 

petição. Os eventuais pagamentos que não forem realizados em razão da falta de informação 

dos dados bancários não serão considerados como causa de descumprimento do plano. A 
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informação tardia dos dados bancários pelo credor implica no cômputo proporcional das 

carências estabelecidas neste plano de recuperação judicial para o credor. 

 

c) A planilha de pagamento deste plano foi baseada naquela arrolada pelos 

recuperandos no ID n. 203217407, entretanto, os credores serão adimplidos conforme a lista de 

credores da administradora judicial ou ainda a ser definido em eventual impugnação de crédito, 

nas condições expostas neste plano de recuperação judicial. Caso haja alterações nos valores ou 

classificação dos créditos, ou ainda, inclusão de novos créditos, serão liquidados na mesma forma 

que os demais inseridos na respectiva classe.  

 

d) Todos os valores considerados para os cálculos financeiros estão congelados em 

04.08.2025, que é a data do pedido de processamento da recuperação judicial, conforme artigo 

9°, inciso II da Lei n. 11.101/2005, e sobre eles não incidirão juros ou correção monetária. Tratando-

se de crédito em moeda estrangeira, deverá ser convertido em moeda nacional pelo câmbio do 

dia 04.08.2025, por meio de conversor oficial (Banco Central do Brasil – www.bcb.gov.br). 

 

e) Caso haja condenação cível, administrativa ou trabalhista relacionada ao negócio 

dos recuperandos após 04.08.2025, mas por fato gerador anterior à 04.08.2025 - data do pedido 

de recuperação judicial, - será pago nas mesmas condições (desconto, carência e parcelamento) 

estabelecidas para a respectiva classe de credores. A habilitação de referido crédito de forma 

retardatária poderá ser requerida tanto pelos recuperandos, quanto pelo respectivo credor. 

 

f) Para os credores com ação ajuizada na Justiça do Trabalho, além do desconto 

previsto na cláusula anterior, serão descontados também eventuais valores decorrentes de 

depósitos recursais, bloqueios judiciais em contas bancárias, penhoras na boca do caixa ou 

numerárias advindos de alienações judiciais de bens dos recuperandos, para depois ensejar o 

pagamento das parcelas na forma aqui prevista. 
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g) Os créditos eventualmente constituídos em favor dos recuperandos, por meio de 

sentença judicial prolatada em ações ordinárias, somente serão passíveis de compensação com 

os valores constantes da planilha de pagamento deste plano, se os recuperandos, concordarem, 

sem prejuízo da manutenção do desconto já atribuído. 

 

h) Se por outros meios o credor satisfazer seu crédito, integral ou parcialmente, o 

montante recebido por ele será abatido do montante que teria a receber neste plano de 

recuperação judicial, sendo esta dedução realizada proporcionalmente nas parcelas, sem 

prejuízo da manutenção do desconto já atribuído. 

 

i) Se algum credor for reclassificado, pelo juiz ou a administradora judicial como ‘não 

sujeito’, poderá optar por receber seu crédito na forma aqui proposta neste plano de recuperação 

judicial, em vez de buscar as garantias. 

 

j) Com a homologação do plano de recuperação judicial, restará efetivada a novação 

das obrigações originalmente assumidas, conforme artigo 59 da Lei n. 11.101/2005, não podendo 

tais créditos serem objeto de inscrição em quaisquer órgãos de restrição ao crédito, sendo que 

aqueles que já se encontrarem inscritos nessas entidades deverão ser cancelados. 

 

k) Todos os credores ficam vinculados à determinação do plano de recuperação 

judicial aprovado por maioria pela assembleia geral de credores, inclusive aqueles que não 

comparecerem, ou abstiveram-se de votar, ou votarem contra a aprovação.  

 

l) Com a aprovação do plano de recuperação judicial, ocorrerá a supressão de todas 

as garantias fidejussórias e reais existentes em nome dos credores. 

 

m) Após aprovação do plano de recuperação judicial, deverão ser extintas todas as 

ações de cobrança, monitórias, execuções judiciais, ou qualquer outra medida tomada contra o 
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recuperando, e seus avalistas, referentes aos créditos por este novados, sob pena do credor 

receber em duplicidade, e as penhoras e constrições existentes serão liberadas. 

 

n) A aprovação do plano implica extinção de avais e fianças assumidas pelos avalistas 

dos recuperandos, referentes aos créditos por este novados, sob pena do credor receber em 

duplicidade. 

 

o) Enquanto não for aprovado, o plano de recuperação judicial poderá ser modificado 

ou aditado a qualquer tempo pelo recuperando, sem a necessidade de anuência de quaisquer 

credores, inclusive durante a assembleia geral de credores, vinculando o negócio dos 

recuperandos, e todos os credores indistintamente. 

 

p) Os tratamentos especiais previstos no item “03 e 04” eventualmente concedidos a 

credores serão comunicados nestes autos ou registrados expressamente na ata da assembleia 

geral de credores, salvo modificações da forma de pagamento após a homologação do plano de 

recuperação judicial que não impliquem em redução do desconto já aprovado, podendo-se 

alterar apenas o parcelamento e a carência, visto que a essência deste processo é negocial, 

devendo, nesta hipótese, a administradora judicial ser comunicada.  

 

q) Na hipótese de haver conflito entre qualquer disposição do plano de recuperação 

judicial e as disposições que estabeleçam obrigações para os recuperandos que constem de 

contratos relacionados a créditos aqui previstos, prevalecerão as disposições do plano de 

recuperação judicial. 

 

r) As cessões de créditos e sub-rogações receberão o tratamento conferido pelo 

Código Civil. 

 



Num. 231333274 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARIANA CORREA BORTOLO - 24/04/2026 22:56:58
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042422565777900000214813040
Número do documento: 26042422565777900000214813040
Este documento foi gerado pelo usuário 268.***.***-01 em 28/04/2026 11:01:24

 
s) Após a homologação do plano de recuperação judicial, o recuperando poderá 

alienar bens do seu ativo até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem a necessidade de 

prévia autorização judicial ou da assembleia geral de credores. 

 

t) A recuperação judicial será encerrada a qualquer tempo após a homologação do 

plano de recuperação judicial, sem necessidade do biênio de supervisão judicial, ficando ao 

critério dos recuperandos, conforme artigo 61 da Lei n. 11.101/2005. 

 

u) As operações de cota capital poderão ser amortizadas do crédito devido ao credor 

detentor da operação.   

 

v) Com a homologação do plano de recuperação judicial, restará efetivada a novação 

das obrigações originalmente assumidas, conforme artigo 59 da Lei n. 11.101/2005, devendo ser 

baixados os penhores rurais que já se encontravam averbados, em razão das dívidas novadas. 

 

w) O plano poderá ser alterado, independentemente de seu cumprimento, a qualquer 

tempo, por Assembleia que pode ser convocada para essa finalidade (artigo 35 da Lei 11.101/2005), 

observando os critérios previstos nos artigos 48 e 58 da Lei n. 11.101/2005. O não cumprimento do 

plano não culminará em falência imediata dos recuperandos, devendo, no caso, ser convocada 

assembleia de credores para deliberação sobre alterações ao plano ou sobre eventual falência. 

 

06. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou que estiverem relacionadas a este 

plano de recuperação judicial serão resolvidas por este juízo até a prolação da decisão de 

encerramento da recuperação judicial, e desde que não esteja pendente recurso com efeito 

suspensivo contra a referida decisão. 

 



Num. 231333274 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARIANA CORREA BORTOLO - 24/04/2026 22:56:58
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042422565777900000214813040
Número do documento: 26042422565777900000214813040
Este documento foi gerado pelo usuário 268.***.***-01 em 28/04/2026 11:01:24

 
Diamantino-MT, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

MARIANA CORREA BORTOLO                                          ANTONIO MARIO VEZIGNAZZI 

OAB/MT 28.790                                                  CPF n. 072.309.820-49 

 

 

                   MARIA LURDES VEZIGNAZZI 

                      CPF n. 721.595.020-49 
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O objetivo desta Laudo é o de diagnosticar a real situação econômico financeira - atual e passada  da 
,  no período dos últimos quatro exercícios, visando atender o 

atender o artigo 53, item III. da  lei 11.101/2005.
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